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TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL

R E S O L U Ç Ã O  N.° 240

Destaca a verba de Cr$ 120,000,00, para 
atender as despesas com as urnas destina  
das as e le ig o e s  de 2 de dezembro de 1945» 
no Estado de PERNAMBUCO,

0 TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL, tomando co~ 
riheoimento da exposição f e i t a  p e lo  Presidente do Tribunal 
Regional no Estado de PERMANBU00 e atendendo ã neoessida 
âe de adotar providencias im ediatas sobre as urnas destina  
das ãs e le iç õ e s  de 2 de dezembro de 1945* tendo em v is ta  o 
o r it e r io  g era l Ja esta b e lecid o  p e la  Resolução n8 105, de 4-

A  M

de agosto fin d o  e usando da a trib u ioa o  con fe r id a  pe lo  De
c r e t o - l e i  n8 7 915» de JO do aesmo mes de agosto ,

" RESOLVE :
-  I  ~

?o r  conta do c re d ito  esp ecia l de C r$ .• 
20*000*000,00, a que se r e fe re  0 art* 141 do D e cre to -le i r9 
7 586,  de 28 de maio de 1945» f i c a  destacada a verba de cen 
to  e v in te  mil c ru z e iro s , para atender ãs despesas com a a
q u is iç ã o  e reparaçao das urnas destinadas as e le iç õ e s  no Eis 
tado de PERNAMBUCO*

— I I  —

DD»

Na forma do parágrafo unico do art* 68 do De-
A

c r e t o - l e i  n8 7 915, c ita d o  f io a  dispensada a concufreneia  
adm in istrativa  f e i t a  a aquisiçao p e la  forma que entender mais 
conveniente o presidente do r e fe r id o  Tribunal R egional, ado-

— Publicado no “Diário da Justiça” 
( S S - M V a W â H )  e registrado no 
livro respectivo.T.S., em.^/.lP./i945...
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0 *tado o c r i t é r io  de maior economia e que as urnas ofereçam to 
das as opndiçoes de in v io la b ilid a d e  e de segurança ao voto*

-  I I I  -

A im portância ora destacada serã d is tr ib u íd a  in te 
gralmente a agencia do Banco do B ra s il na c a p ita l  do menoio- 
nado Estado, a d isp osiçã o  do presidente do resp ectiv o  Tribu
nal Regional E le ito ra l que fa ra  a comprovação da despesa o
portunamente, na conformidade com os p re ce ito s  do D e cre to -le i 
nfi 7 915 e Instruções do Tribunal Superior*

Cumpra-se, publique-se  e r e g is t r e -s e ,

SALA DAS SESSÕES DO TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL,

Rio de Jan eiro , em 9 de outubro de 19^5*

José Linhares, Presidente
Antonio Carlos Lafayette de ^ndrada, R elator 
Waldemar Falcão 

' Edgard Costa
P resente- Hahnemann Guimaraes, Procurador G eral.

Conforme 0 o r ig in a l que esta  anexado ao processo 
n® -  Tribunal ^uperior -  C iasse V -  ( ar
t ig o  19 do Regimento In te rn o ), "

Expediente, em de outubro de 19^5»

/ '/ /L
Eu

• - < 4ton a tilla
g ra fe i esta  Resolução.

, A u x ilia r , d a o t i lo -

Confere!

Oheíe ido Excedí ente

DD.


